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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2022 
 

 CONTRATO Nº 049/2023  
 

 

CONTRATO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE 

LOCAÇÃO DE VEÍCULOS (SEM CONDUTOR E 

SEM COMBUSTÍVEL). QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO 

VILELA/AL E A EMPRESA JRB LOCACAO DE 

VEICULOS E MAQUINAS EIRELI – EPP 
 

 

1 – CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA, Pessoa Jurídica de Direito Público 

Interno, com Sede Administrativa na Rua Pedro Cavalcante, nº 162, 1º andar, Centro, Cidade de Teotônio 

Vilela, Estado de Alagoas, inscrito no CNPJ sob nº 12.842.829/0001-10, neste ato representado pelo Prefeito 

do Município, Senhor Pedro Henrique de Jesus Pereira, brasileiro, alagoano, empresário, portador da cédula 

de identidade nº 1.421.580 – SSP/AL, inscrito no CPF sob nº 955.584.894-72, residente e domiciliado nesta 

Cidade, doravante denominado CONTRATANTE. 

 

 

2 – CONTRATADA: JRB LOCACAO DE VEICULOS E MAQUINAS EIRELI – EPP, inscrita no 

CNPJ sob o nº 27.080.668/0001-42, com sede na Rua Firmo Correia de Araújo, nº 15, Letra L, Quadra 0567, 

Lote 0428, Bairro Clima Bom, Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, neste ato representado pelo Sr. Flávio 

Fernandes da Silva, brasileiro, casado, empresário, portador da CNH sob o nº 00156989467 DETRAN/ AL 

e do CPF nº 539.732.404-34, residente e domiciliado na Avenida Governador Afrânio Lages, nº 80, Bairro 

Bom Parto, Cidade de Maceió, Estado de Alagoas, doravante denominada CONTRATADA. 

 

 

3 – FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Deriva do Processo Administrativo nº 0509003/2022, na modalidade de 

Licitação Pregão Eletrônico, supra, tipo MENOR PREÇO por lote, em conformidade com a Lei Federal nº 

Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto nº 

7.746, de 05 de junho de 2012, da Instrução Normativa SLTI/MP nº 01, de 19 de janeiro de 2010, da 

Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de 26 de abril, de 2018, da Lei Complementar n° 123, de 14 de 

dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 

2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993e das seguintes cláusulas e 

condições: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO: 

1.1. O objeto do presente Contrato Sistema Registro de Preço para Eventual e Futura Prestação de 

Serviços de Locação de Veículos (Sem Condutor e Sem Combustível). Conforme especificações e 
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quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, para utilização destinado as Secretaria municipal de 

assistência Social, conforme segue: 

 

Lote 02 - Linha Leve 

Item 
Especificação do 

Objeto 
Und. 

Quantidades Preços 
Marc

a KM/Dia Dia Mês Veículo 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

01 

LOCAÇÃO 

VEÍCULO TIPO 

PASSEIO, com 

no máximo 10 

(dez) anos de uso, 

com 04 (quatro) 

portas laterais, 

motor mínimo de 

1.0, movido à 

gasolina/álcool 

(bicombustível), 

injeção eletrônica, 

cintos de 

segurança 

dianteiros retráteis 

de três pontos e 

regulagem de 

altura, cintos 

laterais traseiros 

retráteis de três 

pontos, com 

capacidade para 05 

(cinco) pessoas 

sentadas, airbag, 

com equipamento 

especifico para 

monitoramento em 

tempo real 

(rastreador) e 

demais 

equipamentos 

exigidos pelo 

CONTRAN. Sem 

Condutor e sem 

combustível. 

Mês Livre 30 12 1 
R$ 

2.204,90 

R$ 

26.458,80 

Volks

wagen 

02 
LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO 
Mês Livre 30 12 1 

R$ 

4.061,41 

R$ 

48.736,92 
FIAT 
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DOBLÔ OU 

SIMILAR, com 

no máximo 10 

(dez) anos de uso, 

com capacidade 

mínima de 07 

(sete) lugares. 

Devendo ter no 

mínimo os 

seguintes 

requisitos / 

equipamentos: 

Motor de no 

mínimo de 106 cv, 

com no máximo 

08 válvulas, flex; 

direção hidráulica; 

ar condicionado e 

demais itens de 

série. Sem 

Condutor e sem 

combustível. 

03 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO PICK 

UP – com no 

máximo 10 (dez) 

anos de uso, Motor 

com 1400 

cilindradas (cm3); 

04 cilindros; 90 

CV de potência; 

02 (duas) portas 

laterais; Direção 

hidráulica; 

Transmissão 

mecânica de 04 

Marchas à frente e 

01 à ré; Tração 

dianteira; Cabine 

simples ou 

alongada; Tanque 

de combustível 

para 50 litros; 

Bicombustível 

Mês Livre 30 12 1 
R$ 

4.535,75 

R$ 

54.429,00 
FIAT 
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(flex); Capacidade 

para 02 (dois) 

passageiros 

inclusive o 

condutor; 

Compartimento de 

carga para 600 Kg 

com carroceria 

aberta com capota 

marítima. Sem 

Condutor e sem 

combustível. 

04 

LOCAÇÃO DE 

VEÍCULO TIPO 

VAN, com no 

máximo 10 (dez) 

anos de uso, com 

capacidade para 

15+1 passageiros, 

com as seguintes 

características 

mínimas: tração 

dianteira / traseira, 

motor diesel com 

4 cilindros em 

linha, potência 

igual ou superior a 

125 cv, toque 

máximo igual ou 

superior a 28 

kgfm, com sistema 

de injeção 

eletrônica, 

transmissão 

manual com 5 ou 6 

marchas 

sincronizadas à 

frente e uma à ré, 

embreagem com 

acionamento 

hidráulico tipo 

monodisco a seco, 

direção hidráulica, 

ar condicionado 

Mês Livre 30 12 1 
R$ 

6.030,73 

R$ 

72.368,76 
FIAT 
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com controle de 

temperatura, e 

demais itens de 

série. Sem 

Condutor e sem 

combustível. 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA: 

2.3. O prazo de vigência deste Contrato é até o dia 04 (quatro) de julho de 2023, prorrogáveis na 

forma do art. 57, § 1°, da Lei n° 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – DO VALOR: 

3.1. O valor total do contrato para aquisição do objeto perfaz a ordem de R$ 201.993,48 (duzentos e 

um mil novecentos e noventa e três reais e quarenta e oito centavos). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 

execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e 

comerciais incidentes, taxa de administração, transporte, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento 

integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: As despesas decorrentes da 

Prestação de Serviços de Locação de Veículos (Sem Condutor e Sem Combustível), pela Secretaria 

Municipal de Assistência Social, serão cobertas pela Lei Orçamentária do Município de Teotônio Vilela/AL, 

consignadas nas rubricas: Órgão: 08000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, 

TRABALHO E DIREITO A CIDADANIA 

Órgão: 08000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TRABALHO E 

DIREITO A CIDADANIA 

Unidade Orçamentária: 08002 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Dotação: 08.244.0005.2536 - Emenda para Estruturação do SUAS 

Elemento: 339039999900 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 

Fonte de recurso: 16690000 Outros Recursos Vinculados à Assistência Social. 

5. CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO:  

5.1. O pagamento será efetuado pelo Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento da Nota Fiscal/Fatura. 

5.2. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme o 

Termo de Referência. 

5.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line   . 

5.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

5.4.1. o prazo de validade; 

5.4.2. a data da emissão; 

5.4.3. os dados do Contrato e do órgão contratante; 

5.4.4. o período de prestação dos serviços; 
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5.4.5. o valor a pagar; e 

5.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

5.4.7. emissão de relatório, imediatamente após a execução da etapa da locação de cada veículo, para a 

devida apreciação, visando sua aprovação e posterior liquidação; 

5.4.8. planilha discriminando os serviços a serem pagos; 

5.4.9.  certidões de regularidade fiscal; 

5.4.10. cópia da Folha de Pagamento referente aos trabalhadores prestando serviço; 

5.4.11. guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social – GFIP referente aos 

trabalhadores prestando serviço; 

5.4.12. guia da Previdência Social – GPS referente a competência e comprovante de pagamento; 

5.4.13. guia de Recolhimento do FGTS – GRF referente a competência e comprovante de pagamento; 

5.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da 

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o Fornecedor providencie as medidas saneadoras. Nesta 

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da   regularização da situação, não 

acarretando qualquer ônus para o Contratante; 

5.6. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem 

prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que o Contratado: 

5.6.1. não produziu os resultados acordados; 

5.6.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima 

exigida; 

5.6.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizou-

os com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

5.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para 

pagamento. 

5.8. Antes de cada pagamento o Contratado, será realizada consulta para verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital. 

5.9. Constatando-se a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua notificação, 

por escrito, para que, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, 

apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante. 

5.10.  Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá 

comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do 

Contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os 

meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos. 

5.11. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias para a rescisão 

contratual/cancelamento do contrato nos autos do processo administrativo correspondente, assegurado ao 

Contratado a ampla defesa. 

5.12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se 

decida pela Rescisão Contratual, caso o Contratado não regularize sua situação. 

5.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

6. CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTE: 

6.1. deverá observar os ditames do art. 65, da Lei nº 8.666/93, em detrimento de repactuação, reajuste e 

recomposição de valores, restando a CONTRATADA aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
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acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 

inicial do contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA – REGIME DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO: 

7.1. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada pela Senhora ANALICE SILVA 

SCHRODER, inscrita no CPF nº 034.535.254-85, especialmente designado para este fim pelo 

Contratante/participantes, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal nº 8.666/1993. 

7.2. O representante do Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e 

controle da execução dos serviços e do Contrato. 

7.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios 

previstos no Termo de Referência. 

7.4. A fiscalização do Contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 

sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta 

promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 

alteração dos valores contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá 

ser verificada juntamente com o documento do Contratado que contenha a relação detalhada dos mesmos, de 

acordo com o estabelecido no Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações 

técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de uso. 

7.6. O representante do Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as 

providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º 

do art. 67 da Lei nº 8.666, de 1993. 

7.7. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pelo 

Contratado ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no Termo de Referência e na 

legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 

8.666, de 1993. 

7.8. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma 

preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único 

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e, em 

razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão da Ata 

de Registro de Preços.  

7.9. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto e utilizará 

instrumento para aferição da qualidade da prestação dos serviços, devendo haver o redimensionamento no 

pagamento com base nos indicadores estabelecidos, sempre que o Contratado: 

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as 

atividades contratadas; ou 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou utilizá-los com 

qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

7.9.1. A utilização do IMR não impede a aplicação concomitante de outros mecanismos para a avaliação 

da prestação dos serviços. 

7.10. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer ao Contratado a 

correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.  
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7.11. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto do Contratado a avaliação da execução do objeto ou, 

se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

7.12. Em hipótese alguma, será admitido que o própria Contratado materialize a avaliação de 

desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.  

7.13. O CONTRATADO poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor nível de 

conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da 

ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador.  

7.14. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço em relação à 

qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores, 

além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções ao Contratado de acordo com as regras previstas 

no ato convocatório.  

7.15. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido 

seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços.  

7.16. A fiscalização da execução dos serviços abrange, ainda, as seguintes rotinas: 

7.16.1. Averiguação dos itinerários, quilometragens percorridas, assim como horários, alunos 

transportados;  

7.16.2. Inspeções in loco da qualidade e pontualidade dos serviços executados;  

7.16.3. Relatórios, produzidos pela Secretaria demandante, e ratificados pela Administração, indicando 

dias/horas trabalhados, turnos e pontualidade.  

7.16.4. Ateste de conformidade dos serviços prestados, nas localidades de destino, a ser realizado por 

servidor indicado pelo Contratante. 

7.16.5. Quaisquer outras diligências que a fiscalização dos serviços entenda necessárias para averiguar a 

fiel execução contratual. 

7.17. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios 

redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica 

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 70 da 

Lei nº 8.666, de 1993. 

8. CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:  

8.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

8.1.1. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente 

com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

8.1.3. Comunicar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas 

no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

8.1.4.  Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações do CONTRATADA, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no 

prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo CONTRATADA 

com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer 

dano causado a terceiros em decorrência de ato da CONTRATADA, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 
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9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

9.1. Executar os serviços conforme especificações do Termo de Referência e de sua proposta, com a 

alocação dos recursos necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer e 

utilizar os veículos e/ou máquinas, materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na 

qualidade e quantidade mínimas especificadas no Termo de Referência e em sua proposta; 

9.2. Atender prontamente todos os chamados que venha a receber do Fiscal do Contrato ou substituto 

legal, no prazo máximo de 3 (três) horas, contados do registro da solicitação dos serviços, quando da 

ocorrência de panes em componentes dos equipamentos, excetuando-se as revisões de caráter preventivo, 

que obedecerá à escala de periodicidade a ser definida entre as partes e/ou recomendado pelas 

concessionárias dos veículos; 

9.3. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal do Contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da 

execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e 

qualquer dano causado ao Município, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua 

integralidade, ficando o Contratante autorizado a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 

pagamentos devidos ao Contratado, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em 

conformidade com as normas e determinações em vigor; 

9.6. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público 

ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do 

Decreto n° 7.203, de 2010; 

9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio 

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações 

trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 

inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante;  

9.8. Comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência 

anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

9.9. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus prepostos, 

garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à 

execução do empreendimento. 

9.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de 

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à 

execução dos serviços, durante a vigência do Contrato. 

9.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e 

eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram o Termo de Referência, no 

prazo determinado. 

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.14. Submeter previamente, por escrito, o Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças 

nos métodos executivos que fujam às especificações do Termo de Referência. 
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9.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.16. Manter durante toda a vigência do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

9.17. Cumprir, durante todo o período de execução do Contrato, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de 

acessibilidade previstas na legislação, quando o Contratado houver se beneficiado da preferência 

estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015. 

9.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do Contrato; 

9.19. Arcar com as despesas pelo cumprimento das obrigações fiscais, previdenciárias, trabalhistas, 

encargos sociais, transporte, hospedagem, alimentação, frete, entrega, seguros, taxas, tributos e contribuições 

de qualquer natureza ou espécie, salários e demais despesas diretas e/ou indiretas, necessárias à execução 

total do objeto contratado, inexistindo qualquer tipo de solidariedade do Contratante, para com o Contratado 

quanto a estas obrigações. 

9.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os 

valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto 

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993. 

9.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas 

de segurança do Contratante; 

9.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às 

recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação. 

9.23. Utilizar na prestação dos serviços veículos automotores que deverão atender aos limites máximos 

de ruídos fixados nas CONAMA n° 1, de 11/02/1993, n. 08/1993, n. 17/1995, n° 272/2000 e n. 242/1998 e 

legislação superveniente e correlata; 

9.24. Utilizar na prestação dos serviços veículos automotores que deverão atender aos limites máximos 

de emissão de poluentes provenientes do escapamento fixados no âmbito do Programa de Controle da 

Poluição do Ar por Veículos Automotores – PROCONVE, conforme Resoluções CONAMA n° 18, de 

06/05/1986, Resolução CONAMA 490, de 16 de novembro de 2018 e Resolução CONAMA 492, de 20 de 

dezembro de 2018, complementações e alterações supervenientes. 

9.25. Os veículos automotores utilizados na prestação dos serviços deverão ser submetidos 

periodicamente ao Programa de Inspeção e Manutenção de Veículos em Uso – I/M vigente, mantido pelo 

órgão estadual ou municipal competente, sendo inspecionados e aprovados quanto aos níveis de emissão de 

poluentes e ruído, de acordo com os procedimentos e limites estabelecidos pelo CONAMA ou, quando 

couber, pelo órgão responsável, conforme Resolução CONAMA n° 418, de 25/11/2009, complementações e 

alterações supervenientes. 
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9.26. Manter regularizada a documentação do veículo, validade de equipamentos obrigatórios (ex. 

validade carga/extintor de incêndio); 

9.27. Relacionar os veículos disponíveis para realização do objeto da presente licitação, contendo 

modelo, ano, placa e o Registro Nacional de Veículos Automotores – RENAVAM dos veículos alocados, 

atualizando esses dados em caso de substituição. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS:  

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o CONTRATADO que: 

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações 

assumidas na contratação; 

b) ensejar o retardamento da execução do objeto; 

c) fraudar na execução do Contrato; 

d) comportar-se de modo inidôneo; ou 

e) cometer fraude fiscal. 

10.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto desta ARP, a Administração pode aplicar ao Contratado 

as seguintes sanções cujas intimações poderão ser encaminhadas via e-mail do CONTRATADO: 

i. Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais 

consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço 

contratado; 

ii. Multa de: 

1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado em 

caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo quinto dia e 

a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto, de 

forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão 

unilateral da avença;  

2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atraso na 

execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da 

obrigação assumida; 

3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 

inexecução total da obrigação assumida; 

4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das 

tabelas 1 e 2, abaixo; e 

5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da 

garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento). O 

atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão 

do contrato; 

6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si. 

i. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade 

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

ii. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades do Município pelo prazo 

de até cinco anos. 

iii. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 

mailto:contratospmtv@gmail.com


 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas       CNPJ: 12.842.829/0001-10 

Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288        prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

 
 

         SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela  

        Fone: (82) 3543-1301- E-mail: contratospmtv@gmail.com   

                                                                           Pregão Eletrônico n° 046/2022 

  

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Contratado ressarcir o Contratante 

pelos prejuízos causados;  

10.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em 

quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no Termo de Referência. 

10.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA 

juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

10.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2: 

Tabela 1 

GRAU CORRESPONDÊNCIA 

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato  

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do Contrato 

Tabela 2 

INFRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO GRAU 

1 Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão corporal ou 

consequências letais, por ocorrência; 

05 

2 Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso fortuito, os 

serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento; 

04 

3 Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços contratados, por 

empregado e por dia; 

03 

4 Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por serviço e por dia; 02 

5 Retirar funcionários ou encarregados do serviço durante o expediente, sem a 

anuência prévia do Contratante, por empregado e por dia; 

03 

Para os itens a seguir, deixar de: 

6 Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade e a pontualidade de seu pessoal, 

por funcionário e por dia; 

01 

7 Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão fiscalizador, 

por ocorrência; 

02 

8 Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não atenda às 

necessidades do serviço, por funcionário e por dia; 

01 

9 Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos nesta tabela de 

multas, após reincidência formalmente notificada pelo órgão fiscalizador, por item 

e por ocorrência; 

03 

10 Indicar e manter durante a execução do Contrato os prepostos previstos no 

edital/Ata de Registro de Preços; 

01 

11 Providenciar treinamento para seus funcionários conforme previsto na relação de 

obrigações do Contratado.  

01 

10.6. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas 

ou profissionais que: 
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a) tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

b) tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

c) demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos 

praticados.  

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 

8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

10.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão 

inscritos na Dívida Ativa do Município e cobrados judicialmente. 

10.9. Caso o Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, 

a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

10.10. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, ao Município ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 

do Código Civil. 

10.11. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS CASOS OMISSOS: 

11.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na 

Lei nº 8.666, de 1993 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, 

segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 

princípios gerais dos contratos. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA RESCISÃO:  

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

Por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da 

Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação 

das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;  

12.1.1. Amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o 

direito à prévia e ampla defesa. 

12.1.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa 

prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.1.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.1.5. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.1.6. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.1.7. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS VEDAÇÕES:  

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.2. caucionar ou utilizar o Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.3. interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da 

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei. 
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14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

14.1. O Contratado disponibilizará os veículos conforme a marca e especificações discriminadas em sua 

proposta.  

14.1.1. Os serviços serão executados no Município de Teotônio Vilela, Estado de Alagoas. 

14.1.2.  O motorista e o combustível serão de responsabilidade do Contratante. 

14.2. É de responsabilidade do Contratado a substituição imediata do veículo em caso de acidentes, 

defeitos mecânicos, reparo/troca de pneus, avarias ou revisão, lubrificantes, seguro total, licenciamento, 

impostos, seguro obrigatório, taxas, multas, pedágios, encargos sociais e trabalhistas, tributos de qualquer 

natureza e todas as despesas diretas ou indiretas, assim como todo e qualquer gasto com o veículo. 

14.2.1. Em caso de pane no veículo locado, o CONTRATADO deverá providenciar a substituição por 

outro veículo da mesma categoria locada, ou por categoria superior (sem ônus para o Contratante); 

14.2.2. Caso não seja efetuada a substituição do veículo em tempo hábil, incorrendo em prejuízo para o 

Contratante, deverá o Contratado arcar com os danos sofridos pelo Contratante. 

14.3. Por ocasião da assinatura do Contrato, o Contratado deverá apresentar cópia autenticada (ou 

original com a devida cópia, para autenticação por servidor do Contratante), no prazo de 05 (cinco) dias, os 

seguintes documentos:  

14.3.1. CRLV do veículo; 

14.3.2. Os veículos serão requisitados por empregado/representante do Contratante previamente 

autorizado para esse fim, mediante Ordem de Serviço. 

14.3.3. A Ordem de Serviço estabelecida no subitem anterior poderá ser enviada através de fax, e-mail 

ou outro meio válido. 

14.3.4. Não havendo disponibilidade de veículo conforme as especificações no Termo de Referência, o 

Contratado deverá dispor de veículo similar ou superior, sendo que em qualquer das hipóteses, não haverá 

custo adicional para o Contratante. 

14.3.5. O Contratante não efetuará qualquer espécie de adaptação, modificação ou conserto no veículo. 

14.3.6. Por ocasião do vencimento do prazo de validade do Contrato ou cessação da execução do 

objeto, os veículos deverão ser devolvidos nas mesmas condições em que foram locados. 

14.3.6.1. Nesse sentido, os veículos serão objeto de vistoria, tanto no recebimento pelo Contratante 

quanto na devolução ao Contratado, devendo ser anotado em documento fornecido pelo Contratado, todas as 

observações sobre seu estado, antes e depois do uso. 

14.4. A execução dos serviços será iniciada após assinatura da Ata de Registro de Preços, na forma 

que segue:  

14.4.1.1. O Contratado deverá entregar os veículos locados com o reservatório de combustível 

abastecido em sua capacidade máxima (tanque cheio), sendo está a única ocasião de abastecimento de 

responsabilidade da Contratado; os demais abastecimentos serão de responsabilidade do Contratante. 
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14.4.1.2. Com o vencimento do prazo de validade do Contrato, o Contratante deverá devolver os 

veículos, preferencialmente, com o tanque cheio.  

14.4.2.  Os veículos deverão ser entregues ao Contratante em plenas condições de uso, com todos os 

seus componentes em perfeito funcionamento, de forma a evitar interrupção do uso por ocasião de panes.  

14.4.3. Será de responsabilidade do Contratado as despesas relativas a reboque e guincho em caso de 

pane mecânica ocorrida com o veículo locado.  

14.4.4.  O Contratado deverá comunicar ao Contratante, de forma célere e dentro de prazo legal para 

interposição de recurso, toda e qualquer notificação de infração de trânsito eventualmente atribuída ao 

veículo do Contratado durante o período em que estava locado a PMTV. 

14.4.5. Diante do comunicado de que houve notificação de infração, o Contratante apurará e tomará as 

providências cabíveis aplicáveis ao caso.  

14.4.6. É de responsabilidade do Contratante toda e qualquer infração de trânsito cometida durante o 

período de locação, tanto no que diz respeito à interposição de recurso, quanto no que tange ao pagamento da 

multa. 

14.4.6.1. O Contratante recorrerá, a seu critério e às suas expensas, das multas de trânsito junto ao órgão 

competente, antes do pagamento da multa. 

14.4.6.2. Nesse caso, deverá comprovar ao Contratado a interposição do recurso no prazo máximo de 24 

(vinte e quatro) horas após seu protocolo. 

14.4.6.3. Os casos em que não for interposto recurso à notificação de infração, ou sendo o recurso 

indeferido, o Contratado deverá efetuar o pagamento da multa dentro do prazo estabelecido, de forma a obter 

os descontos máximos descritos em lei, e depois fará a cobrança junto ao Contratante através da 

apresentação de fatura com o comprovante de pagamento da multa. 

14.4.7. Os veículos locados deverão estar com todos os tributos devidamente pagos. 

14.4.8.  No caso de apreensão/retenção de veículo em decorrência de pendências de tributos, o 

Contratado se responsabilizará pelos danos causados ao Contratante.  

14.4.9. Na eventual ocorrência de sinistro com o veículo do Contratado  em uso pelo Contratante, será 

de responsabilidade do Contratante providenciar o Boletim de Ocorrência Policial ou o Laudo Pericial (em 

caso de vítimas) e comunicar o fato ao Contratado, para que este providencie os devidos encaminhamentos 

junto à Seguradora.  

14.4.10. Caso o Contratado  possua procedimento específico para esses casos, deverá orientar o 

Contratante, para regulamentar o procedimento.  

14.4.11. Caberá a participação ou o pagamento total da franquia por parte do Contratante nos casos em 

que o motorista seja responsável por avarias ao veículo locado. Na ocorrência de pequenas avarias, com 

valor abaixo do limite da franquia, o Contratado  efetuará a cobrança por evento, apresentando fatura com 

comprovantes de pesquisa de preços e a nota fiscal da oficina que realizou o serviço. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAÇÕES: 

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do contrato. 

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 

limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTO - DA VALIDADE E EFICÁCIA:  
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16.1. O presente contrato só terá validade e eficácia após ter sido devidamente assinado pelas partes 

e publicado na imprensa oficial, na forma da legislação pertinente. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMO – DO FORO: 

17.1. Fica eleito o foro da Comarca do Contratante para dirimir qualquer dúvida oriunda deste 

contrato, com renúncia de qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja. 

 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrado o presente contrato que, lida e 

achada conforme, é assinada, em 2 (duas) vias, de igual teor e forma, pelas signatárias deste instrumento, 

tendo sido arquivada uma via na Sede Administrativa do Município de Teotônio Vilela. 

 

Teotônio Vilela, 31 de março de 2023. 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE TEOTÔNIO VILELA 

PEDRO HENRIQUE DE JESUS PEREIRA – PREFEITO  

CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Gizelda Barbosa de Souza Lins – 

SECRETÁRIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

 CONTRATANTE 

 

 

 

 

 

 

JRB LOCAÇÃO DE VEICULOS E MAQUINAS EIRELI – EPP 

Flávio Fernandes Da Silva - Administrador 

Fornecedora Registrada 

 

 

 

 

mailto:contratospmtv@gmail.com


 

 

 
 

 
 

 

ESTADO DE ALAGOAS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEOTÔNIO VILELA 
Rua Vereador Manoel Firmino, 134 – Centro – Teotônio Vilela – Alagoas       CNPJ: 12.842.829/0001-10 

Telefones: FAX (82) 3543-1365 / (82) 3543-1210 / (82) 3543-1288        prefeitura@teotoniovilela.al.gov.br 

 
 

         SECRETARIA DE FINANÇAS – SETOR DE LICITAÇÕES 

 

Rua. Firmina Pacheco, n° 60, Centro, Teotônio Vilela  

        Fone: (82) 3543-1301- E-mail: contratospmtv@gmail.com   

                                                                           Pregão Eletrônico n° 046/2022 

  

Testemunhas: 

Nome:_______________________________ Nome: _______________________________ 
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